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CONVOCAÇÃO CEDI/PR nº 06/2018                                                           Curitiba, 15 de agosto de 2018. 

 

Conselheiros e Conselheiras, 

Cumpre-me, conforme determina a Lei Estadual 11.863/1997 e o Regimento Interno, convocar os Conselheiros 

Estaduais titulares ou suplentes, para a Reunião Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI-

PR, a ser realizada no dia 22 de agosto de 2018, no Auditório do Bloco B-33 (PDE) e as salas no mesmo local, 

à Av. Colombo, 5790 - Zona 7, Maringá - PR, 87020-900, para deliberar a seguinte pauta: 

 

9h30 – 12h00 - Reunião das Comissões Permanentes: 

 

1- Comissão de Políticas Públicas  

1.1- Acompanhamento das propostas aprovadas nas Conferências Estadual e Federal dos Direitos da Pessoa 

Idosa - pauta permanente  

1.2- Protocolado sob nº 15.241.275-4 Of. nº 50/2018 CNDI/SNDPI – Informação sobre Instituto de Longevidade 

Mongeral Aegon 

1.3- Ofício nº 05/2018 CMDI Porto Vitória – Dúvidas sobre a conferência 

1.4- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente 

 

2- Comissão de Normas e Fiscalização  

2.1- Of. nº 13/2018 CMDPI de Cascavel – Mobilização referente a Lei Estadual nº19.442/2018  

2.2- Protocolado sob nº 15.170.469-7 (retorno) – Of. nº 119/2018 SMAS Vera Cruz do Oeste - A importância da 

Família Acolhedora como Forma Alternativa ao Asilamento. 

2.3- Protocolado sob nº 15.327.163-1 CMDPI Araucária – informação sobre funções da Comissão de fiscalização 

durante visitas 

2.4- Protocolado sob nº 15.327.170-4 CMAS Araucária – informação sobre funções da Comissão de fiscalização 

durante visitas 

2.5-  SPGD- Informes sobre andamento da alteração da Lei nº19.442/2018 

2.6- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente 

 

3- Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo  

3.1- Alternativas para captação – formas e possibilidade de captação de recursos para o FIPAR (retorno) 

3.2- Protocolado sob nº 14.908.569-6 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Abatiá 

3.3- Protocolado sob nº 14.941.760-5 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Jataizinho 

3.4- Protocolado sob nº 14.953.264-1– Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Nova Fátima 

3.5- Protocolado sob nº 14.970.529-5 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Santa Amélia 

3.6- Protocolado sob nº 14.949.712-9 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município São Jerônimo da 

Serra 
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3.7- Protocolado sob nº 14.924.593-6 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Ribeirão do Pinhal 

3.8- Protocolado sob nº 14.910.736-3 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 – Município Bandeirantes 

3.9- Protocolado sob nº 14.900.778-4– Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Mariópolis 

3.10- Protocolado sob nº 14.952.692-7 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Rancho Alegre 

3.11- Protocolado sob nº 14.922.266-9 – Justificativa não adesão Del. nº001/2017 - Município Coronel Domingos 

Soares 

3.12- Protocolado sob nº 15.242.463-9 (retorno) Informação GOFS/SEDS – Previsão de repasses de recursos 

contemplados pela Del. nº 001/2017 

3.13- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente 

 

4- Comissão de Comunicação  

4.1-  Campanha para direitos da Pessoa Idosa - pauta permanente 

4.1.1 – Folha de despacho nº071/2018 ASCOM – Campanha de Valorização da Pessoa Idosa – parte II 

4.2- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente 

 

Reunião Plenária Ordinária: 

13h15 – 1ª convocação. 

13h30 – 2ª convocação. 

01) Abertura; 

02) Aprovação da pauta; 

03) Aprovação da Ata da reunião anterior; 

04) Informes Presidência e Secretaria-Executiva 

05) Informes da Gestão:  

06) Apresentação dos relatórios das Comissões: 

 a) Comissão Permanente de Orçamento, Financiamento e Fundo;  

 b) Comissão Permanente de Comunicação; 

 c) Comissão Permanente de Normas e Fiscalização; 

 d) Comissão Permanente de Políticas Públicas. 

07) Informes dos Conselheiros, Fiscalizadores e Colaboradores; 

08) Encerramento. 

 
Leandro Nunes Meller 
Presidente do CEDI/PR 

 


